
EXPEDIENTE NA SECRETARIA DO STM NOS JOGOS DO BRASIL - Ato nº 624, 

de 25 Abril de 2014. 

O Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve: 

Art. 1º O expediente da Secretaria do Superior Tribunal Militar e o atendimento ao 

público externo, nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar na Copa do 
Mundo de 2014, será das 8h às 12h30. 

Art. 2º A diferença entre a jornada diária normal e a fixada no art. 1º deverá ser 

compensada até 12 agosto de 2014, sob a supervisão da chefia imediata. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 


